
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 14.650, de 23 de 
agosto de 2023, para definir os 
objetivos das ações a serem 
desenvolvidas no Dia Nacional da 
Diálise. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.650, de 23 de agosto de 2023, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A As ações previstas no art. 2º 

desta Lei terão, entre outros, os seguintes 

objetivos: 

I - garantir a universalização de acesso 

às diferentes modalidades de terapia renal 

substitutiva e aos medicamentos necessários; 

II - promover a educação permanente dos 

profissionais de saúde, com vistas à qualificação 

da assistência prestada às pessoas com 

renal; 

doença 

IITI - incentivar o desenvolvimento de 

projetos estratégicos, inclusive em parceria com 

instituições de ensino superior e institutos de 

pesquisa, destinados ao estudo e à incorporação de 

tecnologias no tratamento da doença renal.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 

publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2026. 

HUGO MOTTA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 166/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.354, de 
2025, da Camara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 14.650, de 23 de agosto de 
2023, para definir os objetivos das ações a serem desenvolvidas no Dia Nacional 
da Diálise”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretario 
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